
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

 
 
 

INSTRUÇÕES PARA PESSOAS JURIDICAS E PESSOAS FÍSICAS 
 
PESSOA JURIDICA  
 
Base Legal:  
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 260. Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, art. 591. 
 
A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada período de apuração, o total das contribuições 
efetuados aos fundos do Direito da Criança e do Adolescente. 
 
Limite de dedução: 
O valor limite de dedução direta do imposto de renda devido é de 1%, aplicável sobre o valor devido à alíquota de 15%, não 
sendo permitida qualquer dedução sobre o adicional de 10%. 
 
A legislação somente permite a dedução do imposto para as pessoas jurídicas que apurem o imposto de renda com 
base no LUCRO REAL.  
 
Indedutibilidade da doação: 
O valor da doação é considerado indedutível como despesa operacional, para a pessoa jurídica doadora. 
 
Prazo de pagamento da doação:  
O valor deverá ser pago até o último dia útil de cada período de apuração do imposto, trimestral ou anual. 
 
PESSOA FÍSICA  

Base Legal:  
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 260. Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, art. 591. 
 
Limite de dedução: 
O valor limite de dedução direta do imposto de renda devido é de 6%, aplicável sobre o valor devido à alíquota de 15%, não 
sendo permitida qualquer dedução sobre o adicional de 10%. 
 
A legislação somente permite a dedução do imposto para as pessoas físicas  que apurem o imposto de renda 
através da DECLARAÇÃO COMPLETA.  

 
 



 

 
 
 
 

 

 

COMO DOAR? 

1. Entrar no site do FUMCAD - http://fumcad.prefeitura.sp.gov.br;  

 

2. Clicar na orelha lateral direita, intitulada “Clique e Doe Agora”, conforme mostra a figura ao lado;  
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3.  No item “TIPO DE DOAÇÃO”, clique na orelha “ENTIDADE” e escolha MORADIA ASSOCIAÇÃO CIVIL.  

Feito isso, aparecerão, logo abaixo, na orelha intitulada “PROJETOS”, o projeto que a MORADIA aprovou junto ao 
FUMCAD. Escolha o projeto “CASA TAIGUARA DE CULTURA”  
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4.  Escolha (conforme sua situação) a opção “Pessoa Jurídica” ou “Pessoa Jurídica”.  Preencha os dados 
requeridos. Ao preencher o último campo, intitulado “VALOR DA DOAÇÃO”, certificar-se que o valor a ser doado 
deve corresponder a) no caso de Pessoa Física:  no máximo a 6% do imposto de renda devido por você; b) no caso 
de Pessoa Jurídica: no máximo 1% do imposto de renda devido por sua empresa.   Ao final, clique em CONFIRMAR    
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5.  Aparecerá a tela abaixo. Clique em “FINALIZAR DOAÇÃO”.  
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6.  Escolha a opção de pagamento. Aconselhamos a opção BOLETO BANCÁRIO, que poderá ser pago em qualquer 
banco da Rede Bancária  
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7.  Com o Boleto Bancário gerado, pagar em qualquer agência bancária até a data do vencimento.  
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8. Enviar ao CMDCA -SP  cópia do boleto bancário pago, juntamente com cópia da carta abaixo, impressa em papel 
timbrado da empresa (caso seja doação através do I.R.P.J).  A correspondência deve ser enviada ao seguinte 
endereço :  CMDCA – SP - Rua Líbero Badaró, 119 - 2º andar CEP: 01009-000 Centro São Paulo – SP 

MODELO DE CARTA DE DOAÇÃO  

Imprimir em papel timbrado da empresa 
 
 
 

FUMCAD 
 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) Presidente do CMDCA/SP 
 
 

 _____________________________________________________ 
(Qualificação de pessoa Jurídica ou Física - Nome/CNPJ ou CPF/Endereço/Representante Legal, caso pessoa Jurídica) 
vem à presença de Vossa Senhoria informar que analisamos e avaliamos o projeto (Nominar , conforme inscrição do 
CMDCA) apresentado pela 
organização__________________________________________________(Qualificar a Organização) e declarar que 
firmamos a intenção e o compromisso quanto ao financiamento do projeto supra,  aprovado por este Egrégio Conselho, no 
valor de ______________, que será deduzido do Imposto sobre a Renda, de acordo com a Legislação Vigente. 
 
 
 Nestes termos 
 
 Aguardo. 

 
 
 

 São Paulo,________de________de 200__ 

 

 



 

 
 
 
 

 

 

 

9. O CMDCA, a partir do recebimento do boleto bancário e da carta acima emitirá à empresa doadora CERTIFICADO 
DE DOAÇÃO, documento que atesta a doação recebida e tem validades fiscal e jurídica. O CMDCA também 
comunica a Receita Federal a respeito da doação realizada.   

 

10. É importante salientar que na sua Declaração de Ajuste Anual, no anexo de pagamentos e doações efetuadas, 
seja utilizado o Código 08 e seja informada a doação para o Conselho ou Fundo da Criança e do Adolescente e 
respectivo CNPJ, ao qual a Instituição de sua escolha esteja devidamente inscrita e apta a receber doações. 
Lembre-se: você não deverá informar o nome da instituição beneficiada com sua doação, mas sim o Conselho ou 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, identificados no comprovante de doação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

 

 

PROJETO DAS CASAS TAIGUARA APROVADO NO FUMCAD 2010  

APTO A RCEBER DOAÇÕES: 
 
 

CASA TAIGUARA DE CULTURA (uma das unidades das Casas Taiguara)     
 

Sinopse  

 
O projeto CASA TAIGUARA DE CULTURA visa disponibilizar a crianças e adolescentes atendidos pelos Abrigos e Casas 
de Acolhida da Subprefeitura Sé e ao público infanto-juvenil do entorno (Bairros Bela Vista e Bixiga) atividades educativas, 
esportivas e culturais gratuitas, oferecendo-lhes possibilidades reais para o pleno desenvolvimento humano e o efetivo 
usufruto da cidadania.  
 
Abaixo, as atividades que serão desenvolvidas na Casa Taiguara de Cultura ao longo de 12 meses  
 
1. PERCUSSÃO NORDESTINA  
    a) Carga Horária - 96 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 25 adolescentes = 50 adolescentes/ano 
       
2. DJ   
    a) Carga Horária - 64 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 14 adolescentes X 2 = 28 adolescentes/ano 
 
3. STREET DANCE    
    a) Carga Horária - 64 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 25 adolescentes X 2 = 50 adolescentes/ano 
 
4. BALLET   
    a) Carga Horária - 64 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 14 crianças X 2 = 28 crianças/ano 
 
5. TEATRO INFANTIL  
    a) Carga Horária - 64 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 16 crianças X 2 = 32 crianças/ano 
 
6. BALLET   
    a) Carga Horária - 64 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 14 crianças X 2 = 28 crianças /ano 
 
7. CAPOEIRA  
    a) Carga Horária - 96 horas / semestre; b) duração: 4 meses; c) Número de  
         atendidos/turma/semestre = 25 adolescentes = 50 crianças/ano 
 
 

Valor  
R$ 385.499,17 
 



 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Informações, Dúvidas e Visitas  
 
 
 

Renee Amorim  
Projetos  
renee@casataiguara.org.br 
11. 7278-7878  

 
Karina Nadaletto  
Projetos  
karina@casataiguara.org.br 
11. 8535-7190  
 
Casas Taiguara – Administração  
Rua Treze de Maio, 353 – Bixiga  
São Paulo – SP – 01321-020 
Tels.:  11. 3106-3851  / 3101-8421  
 
visite-nos: www.casataiguara.org.br  
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